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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS: PIBEX e PROCARTE

FORMULÁRIO DE REGISTRO DO BOLSISTA

(ESTE FORMULÁRIO NÃO PODERÁ SER PREENCHIDO À MÃO)

PROJETO

1- Título do projeto

2- Coordenador (a) 3- Unidade

4- E-mail: 5- Telefone

6- Outras informações pertinentes (por ex., se o coordenador do projeto não é o orientador do(a) bolsista, citar o
orientador):

BOLSISTA

7- Nome completo 8- CPF (*)

9- Documento de identidade (*): 10- Órgão expedidor 11- Data de expedição

12- Sexo:  Masculino  Feminino 13- Nome da Mãe

14- Banco 15- Número da agência bancária 16 -Número da conta corrente (*)

17- Endereço Residencial:

18- Fone residencial ou celular 19- E-mail

20- Curso 21- Número de matrícula

22- Período que está cursando 23- Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) Acumulado

(*) Anexar comprovantes
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ATIVIDADES  A  SEREM  DESENVOLVIDAS (Relacionar  por  tópicos  as  atividades  a
serem desenvolvidas pelo(a) bolsista descrevendo a metodologia a ser utilizada).

TERMO DE COMPROMISSO

Estou ciente de que a bolsa (Pibex ou Procarte) constitui-se num instrumento de apoio
à execução de projetos de extensão e cultura e destina-se exclusivamente ao discente
contemplado, não sendo permitido seu repasse ou divisão com outros discentes.

Como bolsista de extensão da UFVJM, comprometo-me a:

1 - Dedicar, no mínimo, 12 (doze) horas semanais às atividades previstas no projeto;
2 - Apresentar relatórios parcial e final, elaborado de acordo com modelo definido pela
Proexc;

Bolsista, elaborada de acordo com modelo definido pela Proexc;
4 - Manter atualizados seus dados cadastrais junto à Proexc.

                                                                  ,                   de                                                          de                           , 

  
Assinatura do(a) Bolsista

Assinatura do(a) Coordenador(a) 

3 - Apresentar até o dia 22 de cada mês a Declaração Mensal de Atividades do
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